
COMUNICADO 

 

Comunicamos aos contribuintes do Estado da Paraíba que, visando melhorar o 
desempenho dos sistemas da Secretaria de Estado da Receita, desde o dia 01 de 
agosto, ou seja, referência Agosto/2014, estamos trabalhando com um novo módulo 
de cobrança no sistema ATF.  

Por motivos de adequação ao novo modelo e com o intuito de simplificar a 
metodologia de trabalho, segue abaixo as modificações feitas aos códigos de receitas 
atualmente existentes: 

 

 1154 (ICMS – Normal Fronteira) – Substitui as receitas 1120 (Garantido), 
1108 (Diferencial de Alíquota) e 1104 (Antecipado) para Contribuintes com 
Regime de Apuração Normal (Exceto Indústrias do grupo 200);  

 
 1111 – Contribuintes com Regime de Apuração Fonte;  
 
 1124 – (ICMS – Simples Nacional Fronteira), incorpora as receitas 1128 

(Diferencial de Alíquota de Simples Nacional) e 1127 (ICMS – Antecipado de 
Simples Nacional) para açúcar e carne;  

 
 1127 – (ICMS – Antecipado de Simples Nacional) para Contribuintes em 

bloqueio;  
 
 1108 – (ICMS - Diferencial de Alíquota), exclusivamente para as 

Construtoras;  
 
 1106 – (ICMS - Substituição por Entradas) para os Contribuintes de todos os 

Regimes de Apuração;  
 
 1131– (ICMS – ST por Entrada de Bebidas Quentes), exclusivamente para 

Bebidas Quentes, para os Contribuintes de todos os Regimes de Apuração;  
 
 1145 – (ICMS – Bloqueio) para Contribuintes com Regime de Apuração 

Normal e Fonte;  
 
 1155 – (ICMS – Bloqueio Indústria), exclusivamente para contribuintes 

Indústrias com Regime de Apuração Normal inclusos no Grupo 200. 


